
À/AO

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO 90045/2026 MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa PONTOLUX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.694.195/0001-04, estabelecida à RUA FABIO BRITO 

DE AZAMBUJA 757, SALA 101, por intermédio de seu representante legal Marina Cassol Oliveira, portador do CPF 

nº 025.221.710-11 e RG nº 5099020108 - SSP, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins previstos na Lei nº 

14.133/2021, em especial para atendimento ao disposto no inciso II do Art. 63, que:

I. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação ou contratação no 

presente processo licitatório, estando a empresa em plena conformidade com os requisitos de participação;

II. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV 

do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, por qualquer órgão ou entidade de qualquer das esferas de governo;

III. Não se encontra suspensa ou impedida de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL, 

nem incorre em qualquer outra vedação legal prevista no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021;

IV. Compromete-se a comunicar imediatamente ao órgão licitante a ocorrência de qualquer fato que altere as 

condições ora declaradas, sob pena de sanções administrativas e criminais cabíveis.

LAJEADO, Rio Grande do Sul, 12 de junho de 2026.

Atenciosamente,

PONTOLUX LTDA - CNPJ: 12.694.195/0001-04
Marina Cassol Oliveira - CPF: 025.221.710-11

administrativo@pontoluxiluminacao.com.br
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